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ERRATA 

DECRETO Nº. 7.805  DE 27 DE JULHO DE 2017 

 

O Decreto nº. 7.805 de 27 de julho de 2017, publicado na 

edição nº. 1.305, de 28 de julho de 2017, página 23, do Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Paraná – AMP tem pela presente, por lapso de 

digitação, a seguinte correção:  

Onde se lê:  

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por 

cancelamento de dotação no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil) , autorizado 

pela Lei n°. 2.844 de 13 de dezembro de 2016. 

Leia-se: 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por 

cancelamento de dotação no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais),  

autorizado pela Lei n°. 2.844 de 13 de dezembro de 2016. 

 

Andirá, 28 de julho de 2017. 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
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